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NULIDADE.

No caso de o enfrentamento das questdes na peca de defesa denotar perfeita
compreensao da descricao dos fatos que ensejaram o procedimento e estando
a decisdo motivada de forma explicita, clara e congruente, ndo ha que se falar
em nulidade dos atos em litigio.

DEVER DE CONSTITUIR O CREDITO TRIBUTARIO PELO
LANCAMENTO.

Cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, na atribui¢do do
exercicio da competéncia da Secretaria da Receita Federal do Brasil em
carater privativo, no caso de verificagdo do ilicito, constituir o crédito
tributario, cuja atribuicdo ¢ vinculada e obrigatoria, sob pena de
responsabilidade funcional.

LUCRO PRESUMIDO.OMISSAO DE RECEITAS.

Caracteriza-se como omissdo a falta de registro de receita, ressalvada a
pessoa juridica a prova da improcedéncia, oportunidade em que a autoridade
determinara o valor dos tributos a serem langados de acordo com o sistema de
tributacao a que estiver submetida no periodo de apuracao correspondente.

LUCRO ARBITRADO.

O regime de tributacdo com base no lucro arbitrado somente pode ser
aplicado, dentre outras hipdteses, no caso de a pessoa juridica ndo mantiver a
escrituracao na forma das leis comerciais ¢ fiscais ou a escrituragao.

MULTA DE OFICIO PROPORCIONAL QUALIFICADA.

A multa de oficio proporcional qualificada ¢ uma penalidade pecunidria
aplicada em razdo de inadimplemento de obrigagdes tributarias apuradas em
lancamento direto com a comprovagao da conduta dolosa.
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 NULIDADE.
 No caso de o enfrentamento das questões na peça de defesa denotar perfeita compreensão da descrição dos fatos que ensejaram o procedimento e estando a decisão motivada de forma explícita, clara e congruente, não há que se falar em nulidade dos atos em litígio.
 DEVER DE CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO PELO LANÇAMENTO.
 Cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, na atribuição do exercício da competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil em caráter privativo, no caso de verificação do ilícito, constituir o crédito tributário, cuja atribuição é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
 LUCRO PRESUMIDO.OMISSÃO DE RECEITAS.
 Caracteriza-se como omissão a falta de registro de receita, ressalvada à pessoa jurídica a prova da improcedência, oportunidade em que a autoridade determinará o valor dos tributos a serem lançados de acordo com o sistema de tributação a que estiver submetida no período de apuração correspondente.
 LUCRO ARBITRADO.
 O regime de tributação com base no lucro arbitrado somente pode ser aplicado, dentre outras hipóteses, no caso de a pessoa jurídica não mantiver a escrituração na forma das leis comerciais e fiscais ou a escrituração.
 MULTA DE OFÍCIO PROPORCIONAL QUALIFICADA.
 A multa de ofício proporcional qualificada é uma penalidade pecuniária aplicada em razão de inadimplemento de obrigações tributárias apuradas em lançamento direto com a comprovação da conduta dolosa.
 DOUTRINA. JURISPRUDÊNCIA.
 Somente devem ser observados os entendimentos doutrinários e jurisprudenciais para os quais a lei atribua eficácia normativa. 
 INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
 LANÇAMENTOS DECORRENTES.
 Os lançamentos de PIS, de Cofins e de CSLL sendo decorrentes das mesmas infrações tributárias, a relação de causalidade que os informa leva a que os resultados dos julgamentos destes feitos acompanhem aqueles que foram dados à exigência de IRPJ.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto da Relatora. Ausente momentaneamente o Conselheiro João Carlos de Figueiredo Neto.
 
 (assinado digitalmente)
 Ana de Barros Fernandes - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Maria de Lourdes Ramirez, Ana Clarissa Masuko dos Santos Araújo, Carmen Ferreira Saraiva, João Carlos de Figueiredo Neto e Ana de Barros Fernandes.
 
  I - Contra a Recorrente acima identificada foi lavrado o Auto de Infração às fls. 241-254, com a exigência do crédito tributário no valor de R$48.577,62 a título de Imposto Sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), juros de mora e multa de ofício proporcional qualificada apurado pelo regime de tributação com base no lucro presumido do ano-calendário de 2007.
O lançamento se fundamenta na omissão de receitas de atividade apurada em razão do cotejo entre os dados apresentados pela própria Recorrente nos documentos e registros contábeis e fiscais e aqueles constantes nas Declarações de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) e nas Notas Fiscais de Prestação de Serviços de intermediação de operações comércio de veículos informados pelas seguintes pessoas jurídicas: Itaú Unibanco S/A, CNPJ. 60.701.190/0001-04, Banco Finasa S/A, CNPJ 57.561.615/0001-04, BV Financeira S/A, Crédito Financiamento e Investimento, CNPJ 01.149.952/0001-89, Banco Itaucard S/A, CNPJ 17.192.451/0001-70, Marauto Veículos e Peças de Ourinhos Ltda, CNPJ 06.221.180/0001-18, Banco Itauleasing S/A, CNPJ 19.925.225/0001-48 e Automar Veículos e Serviços Ltda, CNPJ 55.683.225/001-55. Restou esclarecido que a via das Notas Fiscais de Prestação de Serviços escrituradas pela Recorrente consigna valores menores que aqueles constantes nas vias apresentadas pelas fontes pagadoras, circunstância que caracteriza o ilícito tributário denominado �nota calçada�, fls. 02-239. 
Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: inciso I do art. 146, 283, art. 288, inciso III do art. 519, art. 526 e 528 do Regulamento do Imposto de Renda constante no Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 (RIR, de 1999) e § 1º do art. 24 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.
Em decorrência de serem os mesmos elementos de provas indispensáveis à comprovação dos fatos ilícitos tributários foram constituídos os seguintes créditos tributários pelos lançamentos formalizados neste processo:
II - O Auto de Infração às fls. 255-269 com a exigência do crédito tributário no valor de R$9.381,13 a título de Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS), juros de mora e multa de ofício proporcional qualificada. Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: art. 1º e art. 3º da Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, § 2º do art. 24 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 2º e art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, inciso II do art. 8º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, bem como parágrafo único, alínea �a� do inciso I do art. 2º, parágrafo único do art. 3º, art. 10, art. 22 e art. 51 do Decreto nº 4.524, de 17 de dezembro de 2002.
III � O Auto de Infração às fls. 270-283 com a exigência do crédito tributário no valor de R$41.416,22 a título de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), juros de mora e multa de ofício proporcional qualificada. Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: §§ do art. 2º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, inciso III do §1º do art. 15, art. 20, §2º art. 24 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 29 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 22 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, bem como art. 37 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002.
IV � O Auto de Infração às fls. 284-299 com a exigência do crédito tributário no valor de R$43.298,40 a título de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), juros de mora e multa de ofício proporcional qualificada. Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: §2º art. 24 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 2º, art. 3º e art. 8º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, bem como parágrafo único do inciso II do art. 2º, art. 3º, art. 10, art. 22, art. 51 e art. 91 do Decreto nº 4.524, de 17 de dezembro de 2002. 
Cientificada em 10.03.2011, fl. 303, a Recorrente apresentou impugnação em fls. 304-319, com os argumentos a seguir sintetizados.
Suscita que os Autos de Infração são nulos, uma vez que não foram aplicadas as determinações constantes no art. 142 do Código Tributário Nacional, pertinentes a determinação da base de cálculo aplicável aos fatos a ela imputados. Diz que houve restrições ao exercício da ampla defesa.
Tece esclarecimentos sobre tributação com base no lucro presumido, mencionado os requisitos legais, incluindo a escrituração do Livro Caixa com toda movimentação financeira e bancária. Defende que o descumprimento desta exigência, faz incidir a hipótese de arbitramento de lucros, circunstância aplicável ao caso, uma vez que não registrou a totalidade das operações comerciais.
Argui ser �inquestionável superficialidade em que se fundamenta a denúncia de �notas calçadas�, ilícito cujo aperfeiçoamento somente pode materializar-se com a comprovação efetiva, documental e indubitável do pagamento�.
Apresentam argumentos contra a aplicação da multa de ofício proporcional qualificada e que não restou comprovada a conduta de evidente intuito de fraude. Esclarece que
O instituto da sonegação fiscal argüido pelo servidor autuante para respaldar a multa qualificada de 150%, não encontra suporte probatório na falta da simples omissão no registro de comissões resultantes da intermediação de financiamentos de veículos. [...] Resta, portanto, exaustivamente demonstrada [...] a carência de fundamentos para atribuição de conduta dolosa, tanto em relação aos créditos provenientes de comissões sobre financiamentos, como as pretensas �notas fiscais calçadas�, cuja diferença de valores entre as vias em poder da fiscalizada e das demais empresas não teve seu pagamento comprovado por estas.
Com o objetivo de fundamentar seus argumentos interpreta a legislação que rege a questão litigiosa, indica princípios constitucionais que supostamente foram violados e cita entendimentos doutrinários e jurisprudenciais em seu favor. 
Conclui
Expostas e comprovadas às razões determinantes da improcedência das exações e do agravamento da penalidade, postula a Impugnante o acolhimento de seu pleito, por configurar homenagem ao Direito e a Justiça!
Nestes Termos, 
P. Deferimento.
Está registrado como resultado do Acórdão da 2ª TURMA/DRJ/BSA/DF nº 03-46.992, de 03.02.2012, fls. 427-442: �Impugnação Improcedente�.
Restou ementado
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
Ano-calendário: 2007 
ARBITRAMENTO DO LUCRO.
Inexiste razão para o arbitramento do lucro nas situações em que os vícios, erros ou deficiências constatados na escrituração do contribuinte sujeito à tributação com base no lucro presumido não sejam suficientes para torná-la imprestável para a identificação da efetiva movimentação financeira.
OMISSÃO DE RECEITAS. NOTAS FISCAIS CALÇADAS.
A prática de emissão de "nota calçada", em que a via destinada ao registro das vendas figura em montante inferior ao valor constante da via do destinatário, confirma a omissão de receitas operacionais, e justifica o lançamento efetuado pelo fisco para cobrar a diferença do tributo, tornando-se desnecessária a comprovação do pagamento correspondente.
MULTA QUALIFICADA. DOLO.
A simulação de operações de venda em valores inferiores aos efetivamente realizados, mediante a prática de emissão de nota fiscal calçada, bem como a não escrituração reiterada de valores recebidos a títulos de comissões e assemelhados, constituem fatos que evidenciam conduta dolosa e implicam a qualificação da multa de ofício.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
Ano-calendário: 2007 
LANÇAMENTO DECORRENTE.
A solução dada ao litígio principal, relativo ao IRPJ, aplica-se aos lançamentos decorrentes, por resultarem dos mesmos elementos de prova e se referirem à mesma matéria tributável.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
Ano-calendário: 2007 
LANÇAMENTO DECORRENTE.
A solução dada ao litígio principal, relativo ao IRPJ, aplica-se aos lançamentos decorrentes, por resultarem dos mesmos elementos de prova e se referirem à mesma matéria tributável.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Ano-calendário: 2007 
LANÇAMENTO DECORRENTE.
A solução dada ao litígio principal, relativo ao IRPJ, aplica-se aos lançamentos decorrentes, por resultarem dos mesmos elementos de prova e se referirem à mesma matéria tributável.
Notificada em 15.03.2012, fl. 452, a Recorrente apresentaram o recurso voluntário em 13.04.2012, fls. 452-472, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge e reiteram os argumentos apresentados na peça impugnatória. 
Conclui
Por todo e exposto, resta demonstrada a nulidade dos autos de infração enfeixados no processo, por erro na eleição do regime tributário. E, mesmo independente dessa nulidade, a superficialidade investigatória contamina a denúncia de omissão de receitas por notas calçadas.
Nestes Termos.
P. deferimento.
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora
O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais requisitos legais de sua admissibilidade, merece ser apreciado.
A Recorrente alega que os atos administrativos são nulos. 
Cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no exercício da competência da RFB, em caráter privativo constituir o crédito tributário pelo lançamento. Esta atribuição é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional, ainda que ele seja de jurisdição diversa da do domicílio tributário do sujeito passivo. É a autoridade legitimada para proceder ao exame da escrita fiscal da pessoa jurídica, não lhe sendo exigida a habilitação profissional de contador. Nos casos em que dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário, os Autos de Infração podem ser lavrados sem prévia intimação à pessoa jurídica no local em que foi constatada a infração, ainda que fora do seu estabelecimento, os quais devem estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito. Estes atos administrativos, sim, não prescindem da intimação válida para que se instaure o processo, vigorando na sua totalidade os direitos, deveres e ônus advindos da relação processual de modo a privilegiar as garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes.
Os Autos de Infração foram lavrados por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, que verificou a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinou a matéria tributável, calculou o montante do tributo devido, identificou o sujeito passivo, aplicou a penalidade cabível e determinou a exigência com a regular intimação para que a Recorrente pudesse cumpri-la ou impugná-la no prazo legal. A decisão de primeira instância está motivada de forma explícita, clara e congruente e da qual a pessoa jurídica foi regularmente cientificada. Assim, estes atos contêm todos os requisitos legais, o que lhes conferem existência, validade e eficácia. As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram reunidos nos autos do processo, que estão instruídos com as provas produzidas por meios lícitos, em observância às garantias ao devido processo legal. O enfrentamento das questões na peça de defesa denota perfeita compreensão da descrição dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de ofício. A proposição afirmada pela defendente, desse modo, não tem cabimento.
A Recorrente menciona que o lançamento não poderia ter sido formalizado.
Na atribuição do exercício da competência da RFB, em caráter privativo, cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no caso de verificação do ilícito, constituir o crédito tributário pelo lançamento, cuja atribuição é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. Cabe ressaltar que o lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação à pessoa jurídica, nos casos em que a autoridade dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário. Também pode ser efetivado por autoridade de jurisdição diversa do domicílio tributário da pessoa jurídica e fora do estabelecimento, não lhe sendo exigida a habilitação profissional de contador. O Auto de Infração foi lavrado com a verificação da ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinação da matéria tributável, cálculo do montante do tributo devido, identificação do sujeito passivo, aplicação da penalidade cabível e validamente cientificada a Recorrente, o que lhe conferem existência, validade e eficácia. A contestação aduzida pela defendente, por isso, não pode ser sancionada.
A Recorrente discorda da apuração da omissão de receitas.
A autoridade fiscal tem o direito de examinar a escrituração e os documentos comprobatórios dos lançamentos nela efetuados e a pessoa jurídica tem o dever de exibi-los e conservá-los até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial, bem como de prestar as informações que lhe forem solicitadas e colaborar para o esclarecimento dos fatos. 
O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada, independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor dela dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais, cabendo à autoridade a prova da não veracidade dos fatos registrados.
O regime de tributação com base no lucro presumido trimestral é uma opção da pessoa jurídica para todo ano-calendário, desde que observados os requisitos legais, devendo ser manifestada com o pagamento do imposto devido correspondente ao primeiro período de apuração de cada ano-calendário. É determinado pelo somatório do ganho de capital, da receita financeira e das demais receitas auferidas, bem como do valor resultante da aplicação do coeficiente legal correspondente a sua atividade econômica sobre a receita bruta total auferida no período de apuração. Quando se tratar de pessoa jurídica com atividades diversificadas serão adotados os percentuais específicos para cada uma das atividades econômicas, cujas receitas deverão ser apuradas separadamente. A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado auferido nas operações de conta alheia incluído o ICMS. Somente podem ser excluídos da receita bruta as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos e os impostos não cumulativos cobrados destacadamente do comprador ou contratante, uma vez que se presume que uma parcela da receita bruta foi consumida na produção dos rendimentos decorrentes da atividade econômica. A pessoa jurídica deve manter o Livro Registro de Inventário, bem como a escrituração contábil nos termos da legislação comercial, ressalvada a hipótese, neste caso, de escriturar o Livro Caixa, incluindo toda a movimentação financeira, inclusive bancária.
Caracteriza-se como omissão a falta de registro de receita, ressalvada à pessoa jurídica a prova da improcedência, oportunidade em que a autoridade determinará o valor dos tributos a serem lançados de acordo com o sistema de tributação a que estiver submetida no período de apuração correspondente.
Ficou caracterizada a omissão de receitas apurada pelo regime de tributação com base no lucro presumido do ano-calendário de 2007 apurada em razão do cotejo entre os dados apresentados pela própria Recorrente nos documentos e registros contábeis e fiscais e aqueles constantes nas Declarações de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) e nas Notas Fiscais de Prestação de Serviços de intermediação de operações comércio de veículos informados pelas seguintes pessoas jurídicas: Itaú Unibanco S/A, CNPJ. 60.701.190/0001-04, Banco Finasa S/A, CNPJ 57.561.615/0001-04, BV Financeira S/A, Crédito Financiamento e Investimento, CNPJ 01.149.952/0001-89, Banco Itaucard S/A, CNPJ 17.192.451/0001-70, Marauto Veículos e Peças de Ourinhos Ltda, CNPJ 06.221.180/0001-18, Banco Itauleasing S/A, CNPJ 19.925.225/0001-48 e Automar Veículos e Serviços Ltda, CNPJ 55.683.225/001-55. Restou esclarecido que a via das Notas Fiscais de Prestação de Serviços escrituradas pela Recorrente consigna valores menores que aqueles constantes nas vias apresentadas pelas fontes pagadoras, circunstância que caracteriza o ilícito tributário denominado �nota calçada�, fls. 02-239. O procedimento de ofício não foi superficial, muito antes pelo contrário, houve um exaustivo exame de todos os elementos probatórios, que constam materializados nos documentos que constam nos autos.
Não foram produzidos no processo novos elementos de prova, de modo que o conjunto probatório já produzido evidencia que o procedimento de ofício está correto. A inferência denotada pela defendente, nesse caso, não é acertada.
A Recorrente diz que os tributos deveriam ter sido apurados com base no lucro arbitrado.
A autoridade fiscal verificando que a pessoa jurídica deixou de cumprir as obrigações acessórias relativas à determinação do lucro real ou presumido, conforme o caso, deve adotar regime de tributação com base no lucro arbitrado trimestral válido para todo ano-calendário, sendo conhecida ou não a receita bruta, de acordo com as determinações legais. Este regime aplica-se no caso de a pessoa jurídica não mantiver a escrituração na forma das leis comerciais e fiscais ou a escrituração revelar evidentes indícios de fraudes ou contiver vícios, erros ou deficiências ou deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal ou optar indevidamente pela tributação com base no lucro presumido ou deixar de escriturar e apurar o lucro da sua atividade separadamente do lucro proveniente do exterior. 
Este regime não é uma sanção, tanto que a pessoa jurídica, desde que preencha as condições legais, pode optar pelo lucro arbitrado com base na receita conhecida mediante o pagamento da primeira quota ou da quota única do imposto devido correspondente ao período. Também pode adotar a tributação com base no lucro presumido nos demais trimestres do ano-calendário, desde que não esteja obrigada à apuração pelo lucro real.
Restou evidenciado que em 30.0.07.2010 foi lavrado o Termo de Início de Procedimento em que a Recorrente foi intimada a apresentar, dentre outros documentos, os livros contábeis e fiscais, as notas fiscais de prestação de serviços e os recibos emitidos. Em 19.08.2010, esses elementos de prova foram exibidos às autoridades fiscais de modo a revelar que ela mantinha a escrituração na forma das leis comerciais e fiscais, fls. 02-239. Por esta razão, não há justificativa para que houvesse adoção pelo regime do lucro arbitrado com a finalidade de apuração dos tributos devidos. A contestação aduzida pela defendente, por isso, não pode ser sancionada.
A Recorrente discorda da aplicação da multa de ofício proporcional qualificada.
Via de regra, a norma jurídica secundária impõe uma sanção em decorrência da inobservância da conduta prescrita na norma jurídica primária. A multa de natureza tributária, penalidade que tem como fonte a lei, é imposta em razão do inadimplemento de uma obrigação legal principal ou acessória e expressa a obrigação de dar determinada quantia em dinheiro ao sujeito passivo. A aplicação da multa de ofício proporcional qualificada pressupõe a constituição do crédito tributário pelo lançamento direito, diante da constatação da falta de pagamento ou recolhimento, pela falta de declaração e pela declaração inexata de obrigações tributárias pelo sujeito passivo. Tem como requisito necessário a comprovação, de plano, da conduta dolosa, que é a vontade livre e consciente de o agente praticar um fato ilícito, ainda que por erro, mas desde de evidenciada a má-fé, da qual decorre prejuízo a outrem. Caracteriza-se pela sonegação, que é a ação ou omissão dolosa do agente de encobrir fatos tributários da Administração Pública, pela fraude, que é a ação ou omissão dolosa de não revelar a ocorrência do fato gerador do tributo ou pelo conluio, que é o ajuste doloso entre pessoas, seja para encobrir fatos tributários da Administração Pública, seja para não revelar a ocorrência do fato gerador do tributo. Há que se perquirir se houve simulação, vício ou falsificação de documentos ou a escrituração de livros fiscais ou comerciais, ou utilização de documentos falsos para iludir a fiscalização ou fugir ao pagamento do imposto. A mesma conduta reprovável deve ser reiterada, ou continuada, assim entendida em relação à qual tenham sido lavrados diversos autos ou representações.
Vale reiterar que ficou caracterizada a omissão de receitas apurada pelo regime de tributação com base no lucro presumido do ano-calendário de 2007 em razão do cotejo entre os dados apresentados pela própria Recorrente nos documentos e registros contábeis e fiscais e aqueles constantes nas Declarações de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) e nas Notas Fiscais de Prestação de Serviços de intermediação de operações comércio de veículos informados pelas seguintes pessoas jurídicas: Itaú Unibanco S/A, CNPJ. 60.701.190/0001-04, Banco Finasa S/A, CNPJ 57.561.615/0001-04, BV Financeira S/A, Crédito Financiamento e Investimento, CNPJ 01.149.952/0001-89, Banco Itaucard S/A, CNPJ 17.192.451/0001-70, Marauto Veículos e Peças de Ourinhos Ltda, CNPJ 06.221.180/0001-18, Banco Itauleasing S/A, CNPJ 19.925.225/0001-48 e Automar Veículos e Serviços Ltda, CNPJ 55.683.225/001-55. Restou esclarecido que a via das Notas Fiscais de Prestação de Serviços escrituradas pela Recorrente consigna valores menores que aqueles constantes nas vias apresentadas pelas fontes pagadoras, circunstância que caracteriza o ilícito tributário denominado �nota calçada�, fls. 02-239. 
Ficou evidenciado de forma inequívoca que a Recorrente emitia e registrava as notas fiscais de prestação de serviços com valores menores em suas vias em comparação com aqueles indicados nas vias dos destinatário, circunstância que demonstra a ocorrência do lícito tributário da omissão de receita. No presente caso, essas provas diretas, consistentes nas vias originais dos referidos documentos com valores divergentes, foram acostadas aos autos, fls. 101-148, e identificadas na Planilha à fl. 162. 
Em relação à imprescindibilidade da efetivação do pagamento, registre-se que é dispensável, tendo em vista as evidências do ilícito já expostas nos autos. Além disso, a própria Recorrente admite sua ocorrência nas datas dos efetivos registros contábeis, quando diz em sua defesa que a� única afirmativa relativamente aos pagamentos pende exclusivamente dos assentamentos registrados pela fiscalizada em seu Livro Caixa [...] E não poderia ser diferente, pois foram esses os únicos valores recebidos.�
Ademais, não é a simples quantidade de provas que deve orientar o julgamento. Como se sabe não há hierarquia entre as provas. O julgador deve, depois de examinar todo o acervo probatório, verificar quais os elementos de convicção expressam a verdade acerca dos fatos controversos. Por tudo o que foi pormenorizadamente exposto não há como negar que a Recorrente, de forma livre e consciente, agiu com o fim de praticar a conduta dolosa que lhe é imputada. Esta inferência não decorre de um ou outro elemento de convicção considerado isoladamente, mas sim da conduta contextualizada de todo material probatório examinado em seu conjunto.
No presente caso, houve constituição do crédito tributário pelo lançamento direito, de modo que está correta a aplicação da multa de ofício proporcional qualificada pela conduta denominada �nota calçada� e da infração tributária de omissão de receitas. A conclusão oferecida pela defendente, porém, não pode subsistir.
No que concerne à interpretação da legislação e aos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais indicados pela Recorrente, cabe esclarecer que somente devem ser observados os atos para os quais a lei atribua eficácia normativa, o que não se aplica ao presente caso. A alegação relatada pela defendente, consequentemente, não está justificada.
Atinente aos princípios constitucionais que a Recorrente aduz que supostamente foram violados, cabe ressaltar que o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, uma vez que no âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. A proposição afirmada pela defendente, desse modo, não tem cabimento.
O nexo causal entre as exigências de créditos tributários, formalizados em autos de infração instruídos com todos os elementos de prova, determina que devem ser objeto de um único processo no caso em que os ilícitos dependam da mesma comprovação e sejam relativos ao mesmo sujeito passivo. Os lançamentos de PIS, de Cofins e de CSLL sendo decorrentes das mesmas infrações tributárias, a relação de causalidade que os informa leva a que os resultados dos julgamentos destes feitos acompanhem aqueles que foram dados à exigência de IRPJ. 
Em face do exposto voto por negar provimento ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
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DOUTRINA. JURISPRUDENCIA.

Somente devem ser observados os entendimentos doutrinarios e
jurisprudenciais para os quais a lei atribua eficicia normativa.

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEIL

O CARF nio ¢ competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributaria.

LANCAMENTOS DECORRENTES.

Os langamentos de PIS, de Cofins ¢ de CSLL sendo decorrentes das mesmas
infracdes tributarias, a relacdo de causalidade que os informa leva a que os
resultados dos julgamentos destes feitos acompanhem aqueles que foram
dados a exigéncia de IRPJ.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario, nos termos do voto da Relatora. Ausente momentaneamente
o Conselheiro Jodo Carlos de Figueiredo Neto.

(assinado digitalmente)

Ana de Barros Fernandes - Presidente
(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Maria de Lourdes
Ramirez, Ana Clarissa Masuko dos Santos Araujo, Carmen Ferreira Saraiva, Jodo Carlos de
Figueiredo Neto e Ana de Barros Fernandes.

Relatorio

I - Contra a Recorrente acima identificada foi lavrado o Auto de Infragdo as
fls. 241-254, com a exigéncia do crédito tributario no valor de R$48.577,62 a titulo de Imposto
Sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ), juros de mora e multa de oficio proporcional
qualificada apurado pelo regime de tributacdo com base no lucro presumido do ano-calendério
de 2007.

O langamento se fundamenta na omissao de receitas de atividade apurada em
razdo do cotejo entre os dados apresentados pela propria Recorrente nos documentos e
registros contdbeis e fiscais e aqueles constantes nas Declaragdes de Imposto de Renda Retido
na Fonte (DIRF) e nas Notas Fiscais de Prestagdo de Servicos de intermediacdo de operagdes
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comércio de veiculos informados pelas seguintes pessoas juridicas: Itau Unibanco S/A, CNPJ.
60.701.190/0001-04, Banco Finasa S/A, CNPJ 57.561.615/0001-04, BV Financeira S/A,
Crédito Financiamento e Investimento, CNPJ 01.149.952/0001-89, Banco Itaucard S/A, CNPJ
17.192.451/0001-70, Marauto Veiculos e Pecas de Ourinhos Ltda, CNPJ 06.221.180/0001-18,
Banco Itauleasing S/A, CNPJ 19.925.225/0001-48 ¢ Automar Veiculos e Servigos Ltda, CNPJ
55.683.225/001-55. Restou esclarecido que a via das Notas Fiscais de Prestagdo de Servicos
escrituradas peia Recorrente consigna valores menores que aqueles constantes nas vias
apresentadas pelas fontes pagadoras, circunstdncia que caracteriza o ilicito tributario
denominado “nota calgada”, fls. 02-239.

Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: inciso I do art. 146,
233, art. 288, inciso III do art. 519, art. 526 e 528 do Regulamento do Imposto de Renda
constante no Decreto n°® 3.000, de 26 de marco de 1999 (RIR, de 1999) e § 1° do art. 24 da Lei
n°® 9.249, de 26 de dezembro de 1995.

Em decorréncia de serem os mesmos elementos de provas indispensaveis a
comprovagdo dos fatos ilicitos tributarios foram constituidos os seguintes créditos tributdrios
pelos lancamentos formalizados neste processo:

IT - O Auto de Infragdo as fls. 255-269 com a exigéncia do crédito tributdrio
no valor de R$9.381,13 a titulo de Contribuicdo para o Programa de Integragao Social (PIS),
juros de mora e multa de oficio proporcional qualificada. Para tanto, foi indicado o seguinte
enquadramento legal: art. 1° e art. 3° da Lei Complementar n° 7, de 7 de setembro de 1970, § 2°
do art. 24 da Lei n® 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 2° e art. 3° da Lei n® 9.718, de 27 de
novembro de 1998, inciso II do art. 8° da Lei n® 10.637, de 30 de dezembro de 2002, bem como
paragrafo Unico, alinea “a” do inciso I do art. 2°, paragrafo unico do art. 3°, art. 10, art. 22 e art.
51 do Decreto n° 4.524, de 17 de dezembro de 2002.

IIT — O Auto de Infracao as fls. 270-283 com a exigéncia do crédito tributario
no valor de R$41.416,22 a titulo de Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), juros
de mora e multa de oficio proporcional qualificada. Para tanto, foi indicado o seguinte
enquadramento legal: §§ do art. 2° da Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988, inciso III do
§1°do art. 15, art. 20, §2° art. 24 da Lei n°® 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 29 da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 22 da Lei n° 10.684, de 30 de maio de 2003, bem como
art. 37 da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002.

IV — O Auto de Infragdo as fls. 284-299 com a exigéncia do crédito tributario
no valor de R$43.298,40 a titulo de Contribuigdo para o Financiamento da Seguridade Social
(Cofins), juros de mora e multa de oficio proporcional qualificada. Para tanto, foi indicado o
seguinte enquadramento legal: §2° art. 24 da Lei n® 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 2°,
art. 3° e art. 8° da Lei n® 9.718, de 27 de novembro de 1998, art. 10 da Lei n° 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, bem como paragrafo tunico do inciso II do art. 2°, art. 3°, art. 10, art. 22, art.
51 e art. 91 do Decreto n° 4.524, de 17 de dezembro de 2002.

Cientificada em 10.03.2011, fl. 303, a Recorrente apresentou impugnagdo em
fls. 304-319, com os argumentos a seguir sintetizados.

Suscita que os Autos de Infragdo sdo nulos, uma vez que nao foram aplicadas
as determinagdes constantes no art. 142 do Cddigo Tributario Nacional, pertinentes a
determinacgdo da base de calculo aplicavel aos fatos a ela imputados. Diz que houve restri¢des
ao exercicio da ampla defesa.
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Tece esclarecimentos sobre tributagdo com base no lucro presumido,
mencionado os requisitos legais, incluindo a escrituracdo do Livro Caixa com toda
movimentagdo financeira e bancéaria. Defende que o descumprimento desta exigéncia, faz
incidir a hipotese de arbitramento de lucros, circunstancia aplicavel ao caso, uma vez que nao
registrou a totalidade das operagdes comerciais.

Argui ser “inquestionavel superficialidade em que se fundamenta a denuncia
de “notas calgadas”, ilicito cujo aperfeicoamento somente pode materializar-se com a
comprovagao efetiva, documental e indubitavel do pagamento™.

Apresentam argumentos contra a aplicagdo da multa de oficio proporcional
qualificada e que nao restou comprovada a conduta de evidente intuito de fraude. Esclarece que

O instituto da sonegacao fiscal argiiido pelo servidor autuante para respaldar a
multa qualificada de 150%, n3o encontra suporte probatorio na falta da simples
omissdo no registro de comissdes resultantes da intermediagdo de financiamentos de
veiculos. [...] Resta, portanto, exaustivamente demonstrada [...] a caréncia de
fundamentos para atribuicdo de conduta dolosa, tanto em relagdo aos créditos
provenientes de comissoes sobre financiamentos, como as pretensas “notas fiscais
calgadas”, cuja diferenga de valores entre as vias em poder da fiscalizada ¢ das
demais empresas ndo teve seu pagamento comprovado por estas.

Com o objetivo de fundamentar seus argumentos interpreta a legislagdo que
rege a questdo litigiosa, indica principios constitucionais que supostamente foram violados e
cita entendimentos doutrinarios e jurisprudenciais em seu favor.

Conclui

Expostas ¢ comprovadas as razdes determinantes da improcedéncia das
exagoes e do agravamento da penalidade, postula a Impugnante o acolhimento de
seu pleito, por configurar homenagem ao Direito e a Justica!

Nestes Termos,

P. Deferimento.

Esta registrado como resultado do Acérdao da 2* TURMA/DRIJ/BSA/DF n°
03-46.992, de 03.02.2012, fls. 427-442: “Impugna¢ao Improcedente”.

Restou ementado

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2007
ARBITRAMENTO DO LUCRO.

Inexiste razdo para o arbitramento do lucro nas situagdes em que os vicios,
erros ou deficiéncias constatados na escrituragdo do contribuinte sujeito a tributagdo
com base no lucro presumido ndo sejam suficientes para torna-la imprestavel para a
identificacdo da efetiva movimentagao financeira.

OMISSAO DE RECEITAS. NOTAS FISCAIS CALCADAS.



Processo n° 13830.720320/2011-10 S1-TEO01
Acorddo n.° 1801-001.257 F1. 478

A pratica de emissdo de "nota calgada", em que a via destinada ao registro das
vendas figura em montante inferior ao valor constante da via do destinatario,
confirma a omissao de receitas operacionais, ¢ justifica o langamento efetuado pelo
fisco para cobrar a diferenca do tributo, tornando-se desnecessaria a comprovacao
do pagamento correspondente.

MULTA QUALIFICADA. DOLO.

A simulagdo de operacdes de venda em valores inferiores aos efetivamente
realizados, mediante a pratica de emissdo de nota fiscal calgada, bem como a ndo
escrituracdo reiterada de valores recebidos a titulos de comissdes e assemelhados,
constituem fatos que evidenciam conduta dolosa e implicam a qualificacdo da multa
de oficio.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO -
CSLL

Ano-calendario: 2007
LANCAMENTO DECORRENTE.

A solucdo dada ao litigio principal, relativo ao IRPJ, aplica-se aos
lancamentos decorrentes, por resultarem dos mesmos elementos de prova e se
referirem @ mesma matéria tributavel.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Ano-calendario: 2007
LANCAMENTO DECORRENTE.

A solugdo dada ao litigio principal, relativo ao IRPJ, aplica-se aos
langcamentos decorrentes, por resultarem dos mesmos elementos de prova e se
referirem a mesma matéria tributavel.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendario: 2007
LANCAMENTO DECORRENTE.

A solugdo dada ao litigio principal, relativo ao IRPJ, aplica-se aos
langcamentos decorrentes, por resultarem dos mesmos elementos de prova e se
referirem a mesma matéria tributavel.

Notificada em 15.03.2012, fl. 452, a Recorrente apresentaram o recurso
voluntario em 13.04.2012, fls. 452-472, esclarecendo a peca atende aos pressupostos de
admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge e reiteram os
argumentos apresentados na pega impugnatoria.

Conclui

Por todo e exposto, resta demonstrada a nulidade dos autos de infragdo
enfeixados no processo, por erro na eleicdo do regime tributario. E, mesmo
independente dessa nulidade, a superficialidade investigatoria contamina a dentincia
de omissao de receitas por notas calcadas.
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Nestes Termos.

P. deferimento.

E o Relatorio.

Vou

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora

O recurso voluntario ¢ tempestivo, e considerando o preenchimento dos
demais requisitos legais de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

A Recorrente alega que os atos administrativos sao nulos.

Cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no exercicio da
competéncia da RFB, em carater privativo constituir o crédito tributario pelo langamento. Esta
atribui¢do ¢ vinculada e obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional, ainda que ele seja
de jurisdi¢do diversa da do domicilio tributario do sujeito passivo. E a autoridade legitimada
para proceder ao exame da escrita fiscal da pessoa juridica, ndo lhe sendo exigida a habilitacao
profissional de contador. Nos casos em que dispuser de elementos suficientes a constituicao do
crédito tributario, os Autos de Infragdo podem ser lavrados sem prévia intimagao a pessoa
juridica no local em que foi constatada a infragdo, ainda que fora do seu estabelecimento, os
quais devem estar instruidos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de
prova indispenséaveis a comprovagao do ilicito. Estes atos administrativos, sim, ndo prescindem
da intimacao valida para que se instaure o processo, vigorando na sua totalidade os direitos,
deveres e Oonus advindos da relacdo processual de modo a privilegiar as garantias ao devido
processo legal, ao contraditorio e 4 ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes .

Os Autos de Infragcdo foram lavrados por Auditor-Fiscal da Receita Federal
do Brasil, que verificou a ocorréncia do fato gerador da obrigagao correspondente, determinou
a matéria tributavel, calculou o montante do tributo devido, identificou o sujeito passivo,
aplicou a penalidade cabivel e determinou a exigéncia com a regular intimagdo para que a
Recorrente pudesse cumpri-la ou impugna-la no prazo legal. A decisdo de primeira instancia
estd motivada de forma explicita, clara e congruente ¢ da qual a pessoa juridica foi
regularmente cientificada. Assim, estes atos contém todos os requisitos legais, o que lhes
conferem existéncia, validade e eficacia. As formas instrumentais adequadas foram respeitadas,
os documentos foram reunidos nos autos do processo, que estdo instruidos com as provas
produzidas por meios licitos, em observancia as garantias ao devido processo legal. O
enfrentamento das questdes na peca de defesa denota perfeita compreensdo da descricdo dos
fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de oficio. A proposi¢ao
afirmada pela defendente, desse modo, ndo tem cabimento.

A Recorrente menciona que o langamento nao poderia ter sido formalizado.

! Fundamentagio legal: inciso LIV e inciso LV do art. 5° da Constitui¢io Federal, art. 142 ¢ art. 195 do Codigo
Tributario Nacional. art. 6° da Lei n® 10.593, de 6 de dezembro de 2002, art. 9°, art. 10, art. 23 ¢ 59 do Decreto n°
70.235, de 6 de margo de 1972, Decreto n°® 6.104, de 30 de abril de 2007, art. 2° e art. 4° da Lei n® 9.784 de 29 de
janeiro’de1999ce Sumulas CARF s 6; 8;27/¢46.
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Na atribuicdo do exercicio da competéncia da RFB, em carater privativo,
cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no caso de verificacao do ilicito, constituir
o crédito tributario pelo lancamento, cuja atribuicdo ¢ vinculada e obrigatoria, sob pena de
responsabilidade funcional. Cabe ressaltar que o lancamento de oficio pode ser realizado sem
prévia intimacao A pessoa juridica, nos casos em que a autoridade dispuser de elementos
suficientes a coustituicdo do crédito tributario. Também pode ser efetivado por autoridade de
jurisdicZo diversa do domicilio tributario da pessoa juridica e fora do estabelecimento, ndo lhe
sendo exigida a habilitacdo profissional de contador’. O Auto de Infragio foi lavrado com a
veiificagdo da ocorréncia do fato gerador da obrigagdo correspondente, determinagdo da
matéria tributavel, célculo do montante do tributo devido, identificagdo do sujeito passivo,
aplicagdo da penalidade cabivel e validamente cientificada a Recorrente, o que lhe conferem
existéncia, validade e eficacia. A contestagdo aduzida pela defendente, por isso, ndo pode ser
sancionada.

A Recorrente discorda da apuragao da omissao de receitas.

A autoridade fiscal tem o direito de examinar a escrituracdo ¢ os documentos
comprobatorios dos langamentos nela efetuados e a pessoa juridica tem o dever de exibi-los e
conserva-los até que ocorra a prescricdo dos créditos tributarios decorrentes das operagdes a
que se refiram que modifiquem ou possam vir a modificar sua situagdo patrimonial, bem como
de prestar as informagdes que lhe forem solicitadas e colaborar para o esclarecimento dos fatos.

O pressuposto ¢ de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos os
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominacao que lhes seja dada, independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negocio. A escrituracdo mantida com observancia das disposi¢des legais faz prova a
favor dela dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua
natureza, ou assim definidos em preceitos legais, cabendo a autoridade a prova da nao
veracidade dos fatos registrados.

O regime de tributacdo com base no lucro presumido trimestral ¢ uma opg¢ao
da pessoa juridica para todo ano-calendario, desde que observados os requisitos legais,
devendo ser manifestada com o pagamento do imposto devido correspondente ao primeiro
periodo de apuragdo de cada ano-calendario. E determinado pelo somatério do ganho de
capital, da receita financeira e das demais receitas auferidas, bem como do valor resultante da
aplicacdo do coeficiente legal correspondente a sua atividade econdmica sobre a receita bruta
total auferida no periodo de apuragdao. Quando se tratar de pessoa juridica com atividades
diversificadas serdo adotados os percentuais especificos para cada uma das atividades
econOmicas, cujas receitas deverao ser apuradas separadamente. A receita bruta das vendas e
servigos compreende o produto da venda de bens nas operagdes de conta propria, o prego dos
servicos prestados e o resultado auferido nas operagdes de conta alheia incluido o ICMS.
Somente podem ser excluidos da receita bruta as vendas canceladas, os descontos
incondicionais concedidos e os impostos nao cumulativos cobrados destacadamente do
comprador ou contratante, uma vez que se presume que uma parcela da receita bruta foi
consumida na producdo dos rendimentos decorrentes da atividade econOmica. A pessoa
juridica deve manter o Livro Registro de Inventario, bem como a escrituragdo contabil nos

* Fundamentagdo legal: art. 142 e art. 195 do Codigo Tributirio Nacional, art. 6° da Lei n® 10.593, de 6 de
dezembro de 2002, art. 10 e art. 59 do Decreto n° 70.235, de 6 de margo de 1972, art. 2° e art. 4° da Lei n® 9.784
de29dejaneiro-de 1999 ¢ Stimulas CARF/ 1’8, 27 e 46.
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termos da legislacdo comercial, ressalvada a hipotese, neste caso, de escriturar o Livro Caixa,
incluindo toda a movimentagao financeira, inclusive bancaria.

Caracteriza-se como omissdo a falta de registro de receita, ressalvada a
pessoa juridica a nrova da improcedéncia, oportunidade em que a autoridade determinard o
valor dos tributos a serem lancados de acordo com o sistema de tributagdo a que estiver
submetida nio periodo de apuracio correspondente’.

Ficou caracterizada a omissdo de receitas apurada pelo regime de tributacdo
:om base no lucro presumido do ano-calendario de 2007 apurada em razao do cotejo entre os
dados apresentados pela propria Recorrente nos documentos e registros contabeis e fiscais e
aqueles constantes nas Declaragdes de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) e nas Notas
Fiscais de Prestacdo de Servigos de intermediacdo de operagdes comércio de veiculos
informados pelas seguintes pessoas juridicas: Itat Unibanco S/A, CNPJ. 60.701.190/0001-04,
Banco Finasa S/A, CNPJ 57.561.615/0001-04, BV Financeira S/A, Crédito Financiamento e
Investimento, CNPJ 01.149.952/0001-89, Banco Itaucard S/A, CNPJ 17.192.451/0001-70,
Marauto Veiculos e Pecas de Ourinhos Ltda, CNPJ 06.221.180/0001-18, Banco Itauleasing
S/A, CNPJ 19.925.225/0001-48 ¢ Automar Veiculos ¢ Servigos Ltda, CNPJ 55.683.225/001-
55. Restou esclarecido que a via das Notas Fiscais de Prestacdo de Servigos escrituradas pela
Recorrente consigna valores menores que aqueles constantes nas vias apresentadas pelas fontes
pagadoras, circunstancia que caracteriza o ilicito tributario denominado “nota calgada”, fls. 02-
239. O procedimento de oficio nao foi superficial, muito antes pelo contrario, houve um
exaustivo exame de todos os elementos probatdrios, que constam materializados nos
documentos que constam nos autos.

Nao foram produzidos no processo novos elementos de prova, de modo que o
conjunto probatorio j& produzido evidencia que o procedimento de oficio estd correto. A
inferéncia denotada pela defendente, nesse caso, ndo ¢ acertada.

A Recorrente diz que os tributos deveriam ter sido apurados com base no
lucro arbitrado.

A autoridade fiscal verificando que a pessoa juridica deixou de cumprir as
obrigacdes acessorias relativas a determinagao do lucro real ou presumido, conforme o caso,
deve adotar regime de tributagdo com base no lucro arbitrado trimestral valido para todo ano-
calendario, sendo conhecida ou ndo a receita bruta, de acordo com as determinagdes legais.
Este regime aplica-se no caso de a pessoa juridica ndo mantiver a escrituragdo na forma das leis
comerciais e fiscais ou a escrituragdo revelar evidentes indicios de fraudes ou contiver vicios,
erros ou deficiéncias ou deixar de apresentar a autoridade tributaria os livros e documentos da
escrituracdo comercial e fiscal ou optar indevidamente pela tributagdo com base no lucro
presumido ou deixar de escriturar e apurar o lucro da sua atividade separadamente do lucro
proveniente do exterior.

Este regime ndo ¢ uma sangdo, tanto que a pessoa juridica, desde que
preencha as condicdes legais, pode optar pelo lucro arbitrado com base na receita conhecida
mediante o pagamento da primeira quota ou da quota tnica do imposto devido correspondente

’ Fundamentagdo legal: art. 195 do Codigo Tributario Nacional, art. 51 da Lei n° 7.450, de 23 de dezembro de
1985, art. 9° do Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 15 ¢ art. 24 da Lei n° 9.249, de 26 de
dezembroide 1995 ‘erart. 1%, art. 25Ce art: 26da’Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
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ao periodo. Também pode adotar a tributacdo com base no lucro presumido nos demais
trimestres do ano-calendério, desde que nio esteja obrigada a apuragéo pelo lucro real®.

Restou evidenciado que em 30.0.07.2010 foi lavrado o Termo de Inicio de
Procedimento ¢m que a Recorrente foi intimada a apresentar, dentre outros documentos, 0s
livros contdbeis e fiscais, as notas fiscais de prestacdo de servigos e os recibos emitidos. Em
19.08.2010, esscs elementos de prova foram exibidos as autoridades fiscais de modo a revelar
que cla mantinha a escrituragdo na forma das leis comerciais e fiscais, fls. 02-239. Por esta
razdo, ndo ha justificativa para que houvesse adogdo pelo regime do lucro arbitrado com a
inalidade de apuragdo dos tributos devidos. A contestacdo aduzida pela defendente, por isso,
nao pode ser sancionada.

A Recorrente discorda da aplicagdo da multa de oficio proporcional
qualificada.

Via de regra, a norma juridica secundéria impde uma san¢do em decorréncia
da inobservancia da conduta prescrita na norma juridica primaria. A multa de natureza
tributaria, penalidade que tem como fonte a lei, ¢ imposta em razdo do inadimplemento de uma
obrigacao legal principal ou acessoria e expressa a obrigagdo de dar determinada quantia em
dinheiro ao sujeito passivo. A aplicacdo da multa de oficio proporcional qualificada pressupde
a constituicao do crédito tributario pelo lancamento direito, diante da constatacdo da falta de
pagamento ou recolhimento, pela falta de declaragdo e pela declaragdo inexata de obrigagdes
tributarias pelo sujeito passivo. Tem como requisito necessario a comprovacao, de plano, da
conduta dolosa, que ¢ a vontade livre e consciente de o agente praticar um fato ilicito, ainda
que por erro, mas desde de evidenciada a ma-fé¢, da qual decorre prejuizo a outrem.
Caracteriza-se pela sonegagdo, que ¢ a acdo ou omissdo dolosa do agente de encobrir fatos
tributarios da Administragdo Publica, pela fraude, que ¢ a acdo ou omissdo dolosa de ndo
revelar a ocorréncia do fato gerador do tributo ou pelo conluio, que € o ajuste doloso entre
pessoas, seja para encobrir fatos tributarios da Administracdo Publica, seja para ndo revelar a
ocorréncia do fato gerador do tributo. Ha que se perquirir se houve simulagdo, vicio ou
falsificagdo de documentos ou a escrituragdo de livros fiscais ou comerciais, ou utilizagdo de
documentos falsos para iludir a fiscalizacdo ou fugir ao pagamento do imposto. A mesma
conduta reprovavel deve ser reiterada, ou continuada, assim entendida em relagdo a qual
tenham sido lavrados diversos autos ou representacdes’.

Vale reiterar que ficou caracterizada a omissdo de receitas apurada pelo
regime de tributacdo com base no lucro presumido do ano-calendario de 2007 em razdo do
cotejo entre os dados apresentados pela propria Recorrente nos documentos e registros
contabeis e fiscais e aqueles constantes nas Declaragdes de Imposto de Renda Retido na Fonte
(DIRF) e nas Notas Fiscais de Prestacdo de Servicos de intermediacdo de operagdes comércio
de veiculos informados pelas seguintes pessoas juridicas: Itaa Unibanco S/A, CNPJ.
60.701.190/0001-04, Banco Finasa S/A, CNPJ 57.561.615/0001-04, BV Financeira S/A,
Crédito Financiamento e Investimento, CNPJ 01.149.952/0001-89, Banco Itaucard S/A, CNPJ
17.192.451/0001-70, Marauto Veiculos ¢ Pecas de Ourinhos Ltda, CNPJ 06.221.180/0001-18,

* Fundamentagio legal: art. 195 do Codigo Tributario Nacional, art. 51 da Lei n® 7.450, de 23 de dezembro de
1985, art. 9° e art. 47 do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 15, art. 16 ¢ art. 24 da Lei n°
9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 1°, art. 25, art. 26 ¢ art. 27 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996 ¢
Sumula CARF n° 59.

> Fundamentagdo legal: art. 142 e art. 149 do Cédigo Tributirio Nacional, art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, art. 68, art. 70, art. 71, art. 72, art. 73, art. 74 e art. 85 da Lei n.° 4.502, de 30 de novembro de
1964 artl13 do-Decreton® 70.235) de'6 demargolde 1972 e art. 20 da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002.
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Banco Itauleasing S/A, CNPJ 19.925.225/0001-48 e Automar Veiculos e Servigos Ltda, CNPJ
55.683.225/001-55. Restou esclarecido que a via das Notas Fiscais de Prestagdo de Servicos
escrituradas pela Recorrente consigna valores menores que aqueles constantes nas vias
apresentadas pelas fontes pagadoras, circunstdncia que caracteriza o ilicito tributario
denominado “nota calgada”, fls. 02-239.

Ficou evidenciado de forma inequivoca que a Recorrente emitia e registrava
as notas tliscais de prestagdo de servigos com valores menores em suas vias em comparagao
com aqueles indicados nas vias dos destinatario, circunstancia que demonstra a ocorréncia do
licito tributdrio da omissdo de receita. No presente caso, essas provas diretas, consistentes nas
vias originais dos referidos documentos com valores divergentes, foram acostadas aos autos,
fls. 101-148, e identificadas na Planilha a fl. 162.

\

Em relacdo a imprescindibilidade da efetivacdo do pagamento, registre-se
que ¢ dispensavel, tendo em vista as evidéncias do ilicito ja expostas nos autos. Além disso, a
propria Recorrente admite sua ocorréncia nas datas dos efetivos registros contabeis, quando diz
em sua defesa que a“ unica afirmativa relativamente aos pagamentos pende exclusivamente dos
assentamentos registrados pela fiscalizada em seu Livro Caixa [...] E ndo poderia ser diferente,
pois foram esses os unicos valores recebidos.”

Ademais, ndo ¢ a simples quantidade de provas que deve orientar o
julgamento. Como se sabe ndo ha hierarquia entre as provas. O julgador deve, depois de
examinar todo o acervo probatorio, verificar quais os elementos de convicgcdo expressam a
verdade acerca dos fatos controversos. Por tudo o que foi pormenorizadamente exposto ndo ha
como negar que a Recorrente, de forma livre e consciente, agiu com o fim de praticar a conduta
dolosa que lhe ¢ imputada. Esta inferéncia ndo decorre de um ou outro elemento de convic¢ao
considerado isoladamente, mas sim da conduta contextualizada de todo material probatdrio
examinado em seu conjunto.

No presente caso, houve constituicdo do crédito tributario pelo langamento
direito, de modo que esté correta a aplicagao da multa de oficio proporcional qualificada pela
conduta denominada “nota calcada” e da infragdo tributdria de omissdo de receitas. A
conclusado oferecida pela defendente, porém, ndo pode subsistir.

No que concerne a interpretacdo da legislacio e aos entendimentos
doutrinarios e jurisprudenciais indicados pela Recorrente, cabe esclarecer que somente devem
ser observados os atos para os quais a lei atribua eficacia normativa, o que ndo se aplica ao
presente caso’. A alegacio relatada pela defendente, consequentemente, ndo est4 justificada.

Atinente aos principios constitucionais que a Recorrente aduz que
supostamente foram violados, cabe ressaltar que o CARF nao ¢ competente para se pronunciar
sobre a inconstitucionalidade de lei tributdria, uma vez que no ambito do processo
administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgaos de julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade’. A proposi¢io afirmada pela defendente, desse modo, ndo tem
cabimento.

% Fundamentagio legal: art. 100 do Cédigo Tributario Nacional e art. 26-A do Decreto n°® 70.235, de 6 de margo de
1972.
" Fundamentagio legal: art: 26=2A(do’Decreto:n®70.235, de 6 de margo de 1972 e Sumula CARF n° 2.
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O nexo causal entre as exigéncias de créditos tributarios, formalizados em
autos de infracdo instruidos com todos os elementos de prova, determina que devem ser objeto
de um unico processo no caso em que os ilicitos dependam da mesma comprovagdo e sejam
relativos ao mesmo sujeito passivo’. Os lancamentos de PIS, de Cofins e de CSLL sendo
decorrentes das mesmas infracdes tributérias, a relacdo de causalidade que os informa leva a
que os resultados dos julgamentos destes feitos acompanhem aqueles que foram dados a
exigéncia de TRPJ.

Em face do exposto voto por negar provimento ao recurso voluntario.
(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva

¥ Fundamentagdo Legal: art. 9° do Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972.



